
PARECER N.º 2841 , DE 2007

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, sobre a Moção n.º 77, de 2007.

De autoria do nobre Deputado Aloísio Vieira, a Moção em epígrafe apela para o Presidente da República a fim de que determine aos órgãos competentes estudos necessários no sentido de liberar verbas do Fundo de Amparo ao Trabalhador para a qualificação profissional dos trabalhadores do Litoral Norte.

A propositura permaneceu em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 112.ª a 115.ª Sessões Ordinárias (de 21/09/07 a 27/09/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2.ª parte, da XII Consolidação do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Relações do Trabalho emitir parecer sobre a propositura em análise.

Na qualidade de Relator designado para analisar a matéria, verificamos que o escopo perseguido pela presente Moção é sensibilizar o Presidente da República para a necessidade de se destinar recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT para a qualificação dos trabalhadores dos municípios situados no litoral norte do Estado.

Formado pelos municípios de Bertioga, São Sebastião, Ilhabela, Caraguatatuba e Ubatuba, e situado entre o mar e a Mata Atlântica, o litoral norte paulista é uma região que possui baixos níveis de emprego e renda, a despeito de seu grande potencial turístico. O desenvolvimento sócio-econômico que tanto se almeja para a região, facilitado por sua condição de pólo turístico, exigirá, certamente, a qualificação profissional de seus habitantes para o exercício dos novos postos de trabalho que serão criados nas áreas de hotelaria, gastronomia, entretenimento etc.

Criado pela Lei federal n.º 7.998/90, o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT é um fundo especial vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego e destinado ao custeio do Programa do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e ao financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico.

As principais ações de emprego financiadas com recursos do FAT estão estruturadas em torno de dois programas: o Programa do Seguro-Desemprego (com as ações de pagamento do benefício do seguro-desemprego, de qualificação e requalificação profissional e de orientação e intermediação do emprego) e os Programas de Geração de Emprego e Renda, cujos recursos são alocados por meio dos depósitos especiais criados pela Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991 (incorporando, entre outros, o próprio Programa de Geração de Emprego e Renda - PROGER, nas modalidades Urbano e Rural e o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF). (fonte: http://www.mte.gov.br/fat/historico.asp)

Por essa razão, reconhecemos a relevância da matéria trazida pelo Autor da propositura. 
Diante do exposto, nosso parecer é favorável à Moção n.º 77, de 2007.

É o nosso parecer.

a) SAMUEL MOREIRA -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 25-10-2007

a) HAMILTON PEREIRA  - Presidente

Hamilton Pereira – José Bittencourt – Marco Bertaiolli – Marcos Martins – Mauro Bragato
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